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A Comissão de Constituição e Justiça, após analisar a emenda aditiva ns 2

ao Projeto de Lei Ordinária ne !O/2o22, apresentada pelo Vereador Rodrigo Cordeiro

Teixeira, bem como a fundamentação exarada pelo relator da matéria, vota pela sua

TRAMITAÇÃO, que passa a constituir o parecer da Comissão nos termos do § 1e do art'

64 do Regimento lnterno.

Sala das comissões, 28 de marÇo de 2022.
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Agnaldo Vuja

Presidente
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